
THUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA No 30.42512022

oPREFEIToMUNICIPALDESANToANToNIoDo
suDoESTE, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e com base

no art. 109 da Lei Municipal no 1990/09 que trata do Estatuto dos servidores

Públicos Municipais e o Procedimento Administrativo no 00112019'

RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR, a pedido do servidor MARCIO MOISES DA

ROCHA, Licença sem vencimentOs para tratar de assuntos particulares concedida

pela Portaria no30. 142t2021, ocupante do cargo efetivo de Agente de veículos'

matrícula no 151 1 , com carga horária de 40 hOras semanais, lotado na secretaria de

Obras.

Art. 20 Em razáo do estabelecido no artigo supra o servidor

deverá reassumir as suas funções a partir do dia 0110412022-

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 DE MARÇO DE2022.
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